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DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 9/05/2012
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: ELISANDRÉIA CONTARDI DIAS
RG: 430906043 Matrícula: 22883
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir do exercício
NOME: GLAUCIA STEIN MARTINS
RG: 237028591 Matrícula: 22885
Gratificação: Secretário Parlamentar II
A partir do exercício

CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos 
servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:

NOME: JORGE EDUARDO LORDELLO SILVA
RG: 11550455 Matrícula: 20979
Gratificação: Auxiliar Legislativo de Serviços Administra-

tivos
Cessada a partir de 06/04/2012
NOME: VANDIRA DE SOUZA MENDES DELGADO
RG: 19228835-0 Matrícula: 19476
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Cessada a partir de 12/03/2012

DE 8/05/2012
PROCESSO RG Nº 7431/08
Interessado: Edison Martins da Cunha
Assunto: Indenização de licença-prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições e a vista da informação de fls. 06, do Departamento 
de Recursos Humanos, INDEFERE a solicitação protocolada 
sob o nº 3647/11, juntada ao presente processo às fls. 04, de 
pagamento da indenização da licença-prêmio do ex-servidor 
Edison Martins da Cunha, matrícula 16344, em virtude do seu 
falecimento em 25/09/2011.

DE 4/05/2012
PROTOCOLADO Nº 2539/12
Interessado: DEPUTADO ITAMAR BORGES
Assunto: Reembolso de despesas com viagem a Brasília 

- DF, conforme Ato nº 17/12, do Sr. Presidente e Decisão nº 751-
A/12, da Mesa.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições e à vista de tudo quanto consta do presente 
expediente, AUTORIZA a realização da despesa no montante 
informado pelo Serviço Técnico de Contabilidade a fls. 14 do 
Protocolado nº 2539/12, a título de reembolso dos gastos com 
viagem do Senhor Deputado Itamar Borges a Brasília - DF, auto-
rizada pela Decisão n.º 751-A/11, da Mesa.

EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO
DE SERVIÇO
PROCESSO: RGE 7478/11
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.
OBJETO: ASSINATURA ANUAL DA REVISTA DOS TRIBUNAIS 

ONLINE, COM 10 (DEZ) ACESSOS
VALOR: R$ 16.00,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)
RECURSOS: ELEMENTO ECONÔMICO - 339039 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA: 12 MESES
ASSINATURA: 30/03/2012

EXTRATO DE TERMO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
PROCESSO RGE Nº 7279/2011
BENEFICIÁRIA: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
DETENTORAS: CIPLAC COMÉRCIO DE PLACAS E CARIMBOS 

LTDA.-ME
OBJETO: FORNECIMENTO DE CARIMBOS DIVERSOS
VALOR: ATÉ R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ASSINATURA: 04/05/2012

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 8/05/2012
Concedendo 90 dias de licença prêmio para fruição opor-

tuna a funcionária abaixo relacionada:
ZENILDA DOS SANTOS BIZERRA, RG: 07182419, referen-

tes ao período aquisitivo compreendido entre 01/04/2007 e 
31/03/2012.

Autorizando a marcação das datas de fruição de licença 
prêmio requerido pelos funcionários abaixo relacionados:

GUSTAVO MASCARI PETISCO, RG: 13608708, por meio 
do protocolado nº 2683/12, de 15 dias para fruição a partir de 
16/10/2012, referentes ao período de 09/09/2004 a 08/09/2009;

ANDREIA DE SOUZA LEITE, RG: 225672996, por meio do 
protocolado nº 2732/12, de 15 dias para fruição a partir de 
30/07/2012, referentes ao período de 03/04/2005 a 02/04/2010.

Autorizando a alteração das datas de fruição de licença 
prêmio requerido pelos funcionários abaixo relacionados:

JOSÉ RICARDO GARCIA, RG: 15388852, por meio do protoco-
lado nº 2753/12, de 30 dias a partir de 02/07/2012 referentes ao 
período aquisitivo de 02/08/1998 a 01/08/2003 e de 60 dias a par-
tir de 06/08/2012, referentes ao período aquisitivo de 02/08/2003 
a 01/08/2008 para 90 dias para FRUIÇÃO OPORTUNA.

Concedendo, à vista do pronunciamento da Divisão de 
Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde do funcionário abaixo relacionado:

Inicial ex officio
CARLOS NUNES DA COSTA, RG: 53987263, 15 (QUINZE) 

dias a partir de 25/04/2012.

CONCEDENDO ao servidor GERSON GALLANI, matrícula 
3217, 90 (noventa) dias de licença-prêmio no período aquisitivo 
compreendido entre 26/02/1996 a 25/02/2001 e AUTORIZANDO 
a RECOMPOSIÇÃO do período de 19/03/2003 a 18/03/2008, 
para que passe a constar o novo período de 26/02/2001 a 
25/02/2006.

COMUNICADO DO PREGOEIRO
DE 9/05/2012
Acha-se reaberta, com instrumento convocatório para ser 

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71, andar 
térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares 
Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-
6872, no horário das 12 às 19 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 05/2012 - Processo RGE nº 
6398/2011.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos odontológicos da ALESP, por 30 (trinta) meses, 
sob o regime de empreitada por preço global.

Abertura: 23/05/2012, às 14 h (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão (S-37), subsolo.
Observação:
O edital estará disponível também na Internet (www.al.sp.

gov.br).

JAIR ROSA CALFA FILHO, RG nº 68353042, para, em Jorna-
da Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exo-
neração de JORGE DAVID JÚNIOR.

(Decisão nº1152/2012);
JISHU ASHIMINE, RG nº W575230W, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS.

(Decisão nº1153/2012);
JOÃO ARTUR CAMARGO DE OLIVEIRA, RG nº 449133977, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente 
da aposentadoria de CLAUDIA VALERIA DE OLIVEIRA MALTA.

(Decisão nº1154/2012);
LUIZ FELIPE LOUREIRO FORESTI, RG nº 350478132, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente 
da aposentadoria de MARIA LUCIA BEZERRA HERCE AIZCORBE.

(Decisão nº1155/2012);
RAFAEL FELIPPE BACCARO, RG nº 303576285, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que trata 
o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da 
aposentadoria de ELZA SVITEK.

(Decisão nº1156/2012);
RAFAEL LIMA DE MOURA, RG nº 297551231, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exo-
neração de JADERSON LUIS BELLAN.

(Decisão nº1157/2012);
ROGERIO GOMES MAGALHÃES, RG nº 215450048, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente 
da aposentadoria de MARILENE ARCOS DE SOUZA.

(Decisão nº1158/2012);
SERGIO RODRIGUES FERNANDES, RG nº 155027682, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente 
da aposentadoria de NANCI DAS NEVES EUSTACHIO.

(Decisão nº1159/2012);
VANESSA DE MELLO NUNES, RG nº 205213194, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que trata 
o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da 
aposentadoria de MARLENE MORENO TOMAZ.

(Decisão nº1160/2012);
WELLINGTON SERGIO SOUSA DA SILVA, RG nº 195451582, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente 
do falecimento de TADEU JORGE MOLINA.

(Decisão nº1161/2012);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 1.136, de 25 de abril de 2011:

ANDRE MARCHIORI LEITE DA SILVA, RG nº 40206768-X, 
para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº1162/2012);
JANAINA APARECIDA DA SILVA, RG nº 35209471-0, para 

exercer, em comissão, o cargo de JORNALISTA, do SQC-I do Qua-
dro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº 12803/2008, 
em vaga decorrente da exoneração de CLARISSA JOHARA.

(Decisão nº1163/2012);
MARCOS ANTONIO REHDER BATISTA, RG nº 22672562-5, 

para exercer, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO PARLA-
MENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de DOMIN-
GOS LEITE DE SANTANA.

(Decisão nº1164/2012);
RENATO BISPO CAROBA, RG nº 35119486, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR IV, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº1165/2012);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 20591, MARCIO ANDRE SILVA NUNES, a partir de 
01/05/2012

(Decisão nº 1166/2012);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 21761, RUBENS DE ALMEIDA, GED Nível X, a partir de 
07/05/2012

Mat 16905, THÁBITA FERREIRA DOS SANTOS, GED Nível 
VII, a partir de 07/05/2012

(Decisão nº 1167/2012);
Mat 16345, MARISA CANDELÁRIA RIBEIRO, GED Nível VII, 

a partir de 08/05/2012
Mat 3410, MIQUELINA MARIA NERI, GED Nível IX, a partir 

de 08/05/2012
Mat 16325, YUKIE MATSUBARA, GED Nível VIII, a partir de 

08/05/2012
(Decisão nº 1168/2012);
Mat 16321, CELINA MITIE UEMURA KINOSHITA, GED Nível 

VIII, a partir de 08/05/2012
Mat 16320, DARCLÉ FEHER DA SILVA, GED Nível VIII, a 

partir de 08/05/2012
Mat 16363, ELIZABETH DE JESUS, GED Nível VIII, a partir 

de 08/05/2012
(Decisão nº 1169/2012);

  INDICAÇÕES
ENIO TATTO
888/2012
Indica ao Sr.Governador a liberação de recursos financeiros 

no valor de R$ 250.000,00, para a reforma das instalações do 
Grupo A.V.A.S. Associação dos Voluntários e Amigos do Social 
de Novo Horizonte.

HEROILMA SOARES TAVARES
887/2012
Indica ao Sr.Governador a destinação de viaturas para a 

Policia Civil e Militar, no município de Itaquaquecetuba.
MAURO BRAGATO
886/2012
Indica ao Sr.Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à construção da ala ortopédica da Santa Casa da 
Misericórdia Imaculada Conceição, no município de Cândido 
Mota.

ROGÉRIO NOGUEIRA
889/2012
Indica ao Sr.Governador a liberação de recursos financeiros 

para a construção de um parque, junto às margens do Rio Jun-
diaí, no Jardim das Nações, no município de Salto.

 PARECERES

PARECER Nº 707, DE 2012
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO
AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE
O PROJETO DE LEI Nº 366, DE 2011
De autoria do Deputado Edmir Chedid, o projeto em epí-

grafe objetiva dar a denominação de “Ivan Simões” ao viaduto 
localizado no km 126 da Rodovia D. Pedro I – SP 065, no Muni-
cípio de Campinas.

Aprovado o substitutivo apresentado no Parecer nº 548, de 
2012, cabe-nos, na qualidade de Relator Especial designado em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que 
não se manifestou no prazo regimental, apresentar a seguinte 
redação final:

Dá denominação ao Complexo Viário de acesso e retorno 
ao Distrito de Sousas (SPD 126/065), localizado no km 126 da 
SP 065 – Rodovia D. Pedro I, no Município de Campinas.

Artigo 1º – Passa a denominar-se ‘Ivan Simões’ o Complexo 
Viário de acesso e retorno ao Distrito de Sousas (SPD 123/065), 
localizado no km 126 da SP 065 – Rodovia D. Pedro I, no Muni-
cípio de Campinas.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portanto, propomos a redação final supra ao Projeto de lei 
n.º 366, de 2011.

a) André Soares - Relator Especial

  DESPACHOS

PROJETO DE LEI Nº 217, DE 2006
DESPACHO
Junte-se o Projeto de lei nº 486/2008 ao Projeto de lei nº 

217/2006, nos termos do artigo 179, parágrafo único, da XIV 
C.R.I..

Em 9/5/2012
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 PROJETO DE LEI Nº 315, DE 2011
DESPACHO
Rejeitado o projeto, mantido o veto.
Arquive-se.
Em 9/5/2012
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 9/05/2012
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

CELSO LUIZ COSENZA, RG nº 4663275X, do cargo que 
vem exercendo, em comissão, de SECRETÁRIO PARLAMENTAR 
I, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes 
e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº1145/2012);
CRISTOPHER DE SOUZA FERNANDES, RG nº 420023690, do 

cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE PAR-
LAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº1146/2012);
LUCIO ELIAS PEREIRA, RG nº 134475574, do cargo que 

vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
I, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, a partir de 10/05/2012.

(Decisão nº1147/2012);

NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

ALEXANDRE DERVAZI CARVALHO, RG nº 295147283, para, 
em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente 
da aposentadoria de JOSÉ OLIVEIRA JUSTINO.

(Decisão nº1148/2012);
ANGELA SATIE TAKEYA NAKAMURA, RG nº 284882203, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de 
que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decor-
rente da aposentadoria de HENRIQUE BARSOTTI FILHO.

(Decisão nº1149/2012);
FERNANDO YUKI YAMAZOE, RG nº 300523555, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente 
da aposentadoria de VANDA PALANCH MEKARU.

(Decisão nº1150/2012);
FILIPE LEONARDO CARRICO, RG nº 122564685, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo VIII - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente 
da aposentadoria de MARIA DE FATIMA LEAO DE CAMILLO DA 
FONSECA.

(Decisão nº1151/2012);

  REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÃO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
Nº 165, DE 2012
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do 

Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV 
Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao 
Senhor Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional 
para que preste a seguinte informação:

1. Considerando que em junho próximo termina o prazo de 
180 dias estabelecido pelo DETRAN-SP, através de comunicado, 
para aceitação dos laudos das empresas de vistorias veiculares, 
gostaríamos de saber se há previsão para publicação de alguma 
portaria estadual ratificando o credenciamento já obtido pela 
referidas empresas, uma vez que fomos informados que houve 
manifestação, em 2011 na sede do SESCON, do próprio Detran 
de que nova portaria seria editada.

JUSTIFICATIVA
Em 2008, com a liberação, pelo DENATRAN, de permissão 

para credenciamento de empresas de vistorias veiculares, com 
a devida capacidade técnica e documental, mais de duas mil 
empresas foram cadastradas no Estado de São Paulo, com uma 
média de 10 funcionários. Fomos informados que cada empresa 
investiu cerca de R$ 100.000,00 para abertura com treina-
mento, credenciamento, obtenção de ISO 9001, contratação 
de seguro, instalação de equipamento de biometria etc. Assim 
sendo, fomos procurados por representantes de algumas dessas 
empresas, que aguardam ansiosamente uma solução para o 
caso em tela.

Pelo exposto, aguardamos o devido encaminhamento da 
presente propositura com o esclarecimento solicitado, como 
forma de subsidiar a nossa atuação parlamentar.

Sala das Sessões, em 9-5-2012.
a) Pedro Tobias

 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
Nº 166, DE 2012
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do 

Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165, inciso IV 
e 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja 
oficiado ao Sr. Sidney Beraldo, Secretário da Casa Civil, para que 
preste as seguintes informações:

1. Quais contratos a empresa Delta tem com o Governo do 
Estado de São Paulo?

2. Os contratos estão vigentes?
a. Em caso positivo:
A1. Estão em execução?
A2. Com quais secretarias do Estado, órgãos e/ou depar-

tamentos?
A3. Quais os valores iniciais deste contratos?
A4. Quanto já foi consumado destes valores?
A5. Qual o cronograma de pagamentos do Estado para 

cada contrato?
3. Estes contratos já sofreram aditamento?
a. Em caso positivo, especificar os aditamentos e contratos 

correspondentes.
4. Qual o plano de contenção do Governo e os órgãos 

contratantes de tal empresa para substituí-la caso abandone os 
contratos vigentes?

5. Qual a conduta do Governo do Estado em relação às 
auditorias nos contratos da Empresa Delta, com o intuito de 
tamanha mancha não macular o Estado?

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento é uma das principais formas de 

que dispõe o Poder Legislativo para exercer uma de suas tarefas 
precípuas, qual seja, fiscalização dos atos do Poder Executivo; 
poder esse subordinado ao Princípio Constitucional da Publi-
cidade e da Transparência, os quais necessariamente devem 
nortear todas as ações da Administração Pública.

Quando for o caso, à Assembléia Legislativa compete tam-
bém levar o resultado ao Ministério Público e ao conhecimento 
do senhor Governador do Estado para que providências cabí-
veis sejam tomadas em defesa pública.

As denúncias atuais contra a empresa Delta levaram seu 
presidente, Fernando Cavinish a declarar na grande mídia que a 
mesma estava “quebrada”, sem condições de cumprir seus con-
tratos. Além disso, em gravações obtidas pela Polícia Federal, o 
mesmo alega que “com 30 milhões para os políticos” ele faria 
obras em todos os estados.

Objetivando o cumprimento de nossas competências cons-
titucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da 
sociedade e do Estado, vimos requerer as informações acima 
elencadas, consideradas extremamente necessárias para o bom 
desempenho dessas prerrogativas.

Sala das Sessões, em 9-5-2012.
a) Vanessa Damo

 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
Nº 163, DE 2012
RETIFICAÇÃO
Leia-se como se segue e não como constou:
..............................
JUSTIFICATIVA
Considerando o enorme espaço que a mídia dispensou, 

quanto a real utilidade dos tablets adquiridos para uso da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, assim como demais 
equipamentos de software, levantando, inclusive, dúvidas sobre 
a lisura dos procedimentos licitatórios para a compra de tais 
equipamentos, é que se faz imperiosa a formulação do presente 
requerimento de informações, para que o Senhor Secretário de 
Estado da Segurança Pública possa trazer a lume todas as infor-
mações que possam esclarecer os fatos levantados.

..............................
(Publicado no D.O. de 09/05/2012)

  REQUERIMENTOS
HÉLIO NISHIMOTO
1183/2012
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de SÃO LUIZ DO PARAITINGA.
HEROILMA SOARES TAVARES
1184/2012
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de SALTINHO.
1185/2012
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de CAMPINA DO MONTE ALEGRE.
1186/2012
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de PIEDADE.
1187/2012
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de SANTA BRANCA.
1188/2012
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de BOM JESUS DOS PERDÕES.
1189/2012
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de FERNANDÓPOLIS.
1190/2012
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de SALES DE OLIVEIRA.

 REQUERIMENTO SOLICITANDO RETIRADA
DE PROPOSIÇÃO
PEDRO TOBIAS
Projeto de Lei Complementar 14/2012


